LEI Nº 3.192,  DE 23  DE AGOSTO DE 2011

Altera a redação de dispositivo da Lei nº 3.179, de 18 de julho de 2011 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 7º da Lei nº 3.179, de 18/07/2011, que “Institui o Programa de Desligamento Voluntário de Servidores do Município de Timóteo e dá outras providências”,  passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2011 e terá vigência até 31 de dezembro de 2011.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de agosto de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

